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iv – aos detentores de função pública de que trata a Lei nº 10 .254, de 20 de julho de 1990;
v – aos contratos temporários vigentes na data de publicação desta lei, de que trata a Lei nº 23 .750, 

de 23 de dezembro de 2020;
vi – aos convocados para funções de magistério de que trata o Decreto nº 48 .109, de 30 de 

dezembro de 2020 .
Art . 6º – A revisão prevista no art . 1º não será deduzida do valor da vantagem temporária 

incorporável – vti –, instituída pela Lei nº 15 .787, de 27 de outubro de 2005 .
Art . 7º – o art . 32 da Lei Delegada nº 37, de 13 de janeiro de 1989, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 32 – Aos militares do Estado da ativa será assegurado, a título de indenização para aquisição 

de fardamento necessário ao desempenho de suas funções, o pagamento de abono em quatro parcelas anuais, 
cada qual correspondente a 40% (quarenta por cento) da remuneração básica do Soldado de 1ª Classe.

§ 1º – o pagamento das parcelas de que trata o caput ocorrerá nos meses de fevereiro, maio, agosto 
e novembro .

§ 2º – o aluno de curso de formação receberá a primeira parcela do abono de que trata o caput a 
partir do mês de sua inclusão .

§ 3º – o comandante-Geral regulará, em resolução, o disposto neste artigo .” .
Art . 8º – Fica acrescentado à Lei Delegada nº 37, de 1989, o seguinte art . 32-A:
“Art . 32-A – o benefício previsto no art . 32 estende-se, na forma de regulamento, observados o 

mesmo valor e as mesmas datas, aos servidores em atividade integrantes:
I – do Quadro Específico de Provimento Efetivo da Polícia Civil;
ii – da carreira de Agente de Segurança Penitenciário instituída pela Lei nº 14 .695, de 30 de julho 

de 2003;
iii – da classe de cargos de Agente de Segurança Penitenciário de que trata o art . 6º da Lei nº 

13 .720, de 27 de setembro de 2000;
iv – da carreira de Agente de Segurança Socioeducativo instituída pela Lei nº 15 .302, de 10 de 

agosto de 2004;
v – do grupo de defesa social de que tratam os incisos i, ii, iii e xvii do art . 1º da Lei nº 15 .301, 

de 2004 .
§ 1º – o disposto neste artigo aplica-se também aos contratos temporários de prestação de serviço 

de Agente de Segurança Penitenciário e de Agente de Segurança Socioeducativo, na proporção de 1/12 (um 
doze avos) por mês de vigência do contrato, na forma do regulamento .

§ 2º – Para atendimento ao disposto no caput, em caso de contrato temporário de prestação de 
serviço, fica dispensada a celebração de termo aditivo.

§ 3º – Para os servidores integrantes de cargos das carreiras de policial civil, a que se referem 
os incisos i a v do art . 76 da Lei complementar nº 129, de 2013, a indenização prevista no art . 32 equivale à 
indenização para aquisição de vestimenta a que se refere o art . 50 da referida lei complementar .” .

Art . 9º – o pagamento da primeira parcela do benefício previsto nos arts . 32 e 32-A da Lei 
Delegada nº 37, de 1989, com redação dada por esta lei, referente ao mês de fevereiro de 2022, ocorrerá em até 
trinta dias após a data de publicação desta lei .

Art . 10 – vEtADo
Art . 11 – vEtADo
Art . 12 – A implementação do disposto nesta lei observará o previsto no art . 169 da constituição 

da república e na Lei complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 .
Art . 13 – Ficam revogados:
i – os arts . 2º e 3º da Lei nº 16 .076, de 26 de abril de 2006;
ii – os §§ 1º a 3º do art . 6º da Lei nº 23 .630, de 2 de abril de 2020 .
Art . 14 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto
 

LEi Nº 24 .036, DE 4 DE ABriL DE 2022 .
 
 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos e proventos dos 
servidores da Assembleia Legislativa .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art . 1º – o valor do índice básico utilizado para o cálculo da tabela de vencimentos básicos dos 

servidores da Secretaria da Assembleia Legislativa, previsto no art . 5º da Lei nº 16 .833, de 20 de julho de 
2007, com a incidência dos reajustes concedidos até o previsto na Lei nº 23.603, de 13 de março de 2020, fica 
reajustado para:

I – R$793,10 (setecentos e noventa e três reais e dez centavos), a partir de 1º de abril de 2021;
II – R$877,88 (oitocentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos), a partir de 1º de abril de 

2022 .
Art . 2º – A revisão de que trata esta lei aplica-se aos servidores inativos e pensionistas que fazem 

jus à paridade, nos termos da constituição da república e da constituição do Estado .
Art . 3º – As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de recursos orçamentários 

da Assembleia Legislativa .
Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto
 

LEi Nº 24 .037, DE 4 DE ABriL DE 2022 .
 
 

Fixa o percentual da revisão anual dos vencimentos e 
proventos dos servidores do Poder Judiciário do Estado 
relativa aos anos de 2020 e 2021 .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art . 1º – o valor do padrão PJ-01 da tabela de Escalonamento vertical de vencimentos constante 

no item “b” do Anexo X da Lei nº 13.467, de 12 de janeiro de 2000, fica reajustado, a partir de 1º de maio de 
2020, em 2,40% (dois vírgula quarenta por cento), nos termos do inciso X do caput do art . 37 da constituição 
da república e do art . 1º da Lei nº 18 .909, de 31 de maio de 2010 .

Art . 2º – o valor do padrão PJ-01 da tabela de Escalonamento vertical de vencimentos constante 
no item “b” do Anexo X da Lei nº 13.467, de 2000, fica reajustado, a partir de 1º de maio de 2021, em 6,76% 
(seis vírgula setenta e seis por cento), nos termos do inciso X do caput do art . 37 da constituição da república 
e do art . 1º da Lei nº 18 .909, de 2010 .

Parágrafo único – Em razão do disposto no caput, o valor do padrão PJ-01 da tabela de 
Escalonamento vertical de vencimentos constante no item “b” do Anexo x da Lei nº 13 .467, de 2000, passa a 
ser: “r$ 1 .374,67” .

Art . 3º – A revisão de que trata esta lei aplica-se aos servidores inativos e pensionistas que fazem 
jus à paridade, nos termos da constituição da república e da constituição do Estado .

Art . 4º – As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
consignadas ao Poder Judiciário do Estado .

Art . 5º – A implementação do disposto nesta lei observará o disposto no art . 169 da constituição 
da república e na Lei complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 .

Art . 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 4 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto
 

LEi Nº 24 .038, DE 4 DE ABriL DE 2022 .
 
 

Fixa o percentual, relativo aos anos de 2020 e 2021, para a 
revisão anual dos vencimentos e proventos dos servidores 
do Ministério Público do Estado .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
Art . 1º – o valor dos multiplicadores a que se refere o item iv .2 do Anexo iv da Lei nº 13 .436, 

de 30 de dezembro de 1999, que contém a tabela de Escalonamento vertical de vencimentos dos servidores do 
Ministério Público do Estado, fica reajustado, a partir de 1º de maio de 2020, em 2,4% (dois vírgula quatro por 
cento) e, a partir de 1º de maio de 2021, em 6,76% (seis vírgula setenta e seis por cento), nos termos do inciso 
x do caput do art . 37 da constituição da república .

Parágrafo único – Em virtude da aplicação dos índices previstos no caput, o quadro de 
multiplicadores da tabela de Escalonamento vertical de vencimentos constante no item iv .2 do Anexo iv da 
Lei nº 13 .436, de 1999, passa a vigorar na forma do Anexo desta lei .

Art . 2º – A revisão de que trata esta lei aplica-se aos servidores inativos e pensionistas que fazem 
jus à paridade, nos termos da constituição da república e da constituição do Estado .

Art . 3º – As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias 
consignadas ao Ministério Público do Estado .

Art . 4º – A implementação do disposto nesta lei observará o previsto no art . 169 da constituição da 
república e as normas pertinentes da Lei complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 .

Art . 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
 Belo Horizonte, aos 4 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 

do Brasil .
roMEu ZEMA NEto
 

 ANExo
(a que se refere o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 24.038, de 4 de abril de 2022)

 
“ANExo iv

(a que se refere o art. 9º da Lei nº 13.436, de 30 de dezembro de 1999)
tabela de Escalonamento vertical de vencimentos

(...)
iv .2 – Multiplicadores

Padrão valor a Partir de 1º/5/2020 valor a Partir de 1º/5/2021
MP-01 ao MP-44 1 .326,31 1 .415,96
MP-45 ao MP-60 1 .304,75 1 .392,95
MP-61 ao MP-79 1 .284,98 1 .371,84
MP-80 ao MP-98 1 .254,43 1 .339,23

 
”

 
LEi Nº 24 .039, DE 4 DE ABriL DE 2022 .

 
 

Dispõe sobre a revisão anual dos vencimentos e proventos 
dos servidores do tribunal de contas do Estado, referente 
aos anos de 2021 e 2022 .

 
 
o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
o Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, promulgo 

a seguinte lei:
 Art . 1º – Ficam revistos, a partir de 1º de janeiro de 2022, os vencimentos e proventos dos 

servidores do Tribunal de Contas do Estado, mediante a aplicação do índice de 15,02% (quinze vírgula zero 
dois por cento), nos termos do inciso x do caput do art . 37 da constituição da república e do art . 12 da Lei nº 
20 .227, de 11 de junho de 2012 .

 Art . 2º – com a aplicação do índice previsto no art . 1º, o padrão tc-01 da tabela de Escalonamento 
vertical de vencimentos dos cargos dos Serviços Auxiliares da Secretaria do tribunal de contas do Estado, 
constante no Anexo V da Lei nº 13.770, de 6 de dezembro de 2000, passa a ter o valor de R$1.398,44 (mil 
trezentos e noventa e oito reais e quarenta e quatro centavos) .

 Art . 3º – Em decorrência da aplicação do índice previsto no art . 1º, o Anexo i da Lei nº 19 .572, de 
10 de agosto de 2011, passa a vigorar na forma do Anexo desta lei .

 Art . 4º – A revisão dos proventos a que se refere o art . 1º aplica-se exclusivamente aos servidores 
inativos e pensionistas que façam jus à paridade, nos termos da constituição da república e da constituição 
do Estado .

 Art . 5º – A implementação do disposto nesta lei observará o previsto no art . 169 da constituição 
da república e as normas pertinentes da Lei complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 .

 Art . 6º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro 
de 2022 .

Belo Horizonte, aos 4 de abril de 2022; 234º da Inconfidência Mineira e 201º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NEto
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